ANEXO V 

LIMITES PARA PAGAMENTOS RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES 

DA LEI Nº 9.598 E SEUS CRÉDITOS ADICIONAIS E AOS RESTOS A PAGAR DE 1997 

GRUPO DE FONTES "C" 

R$ Mil 

PRIVATE
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS 

ATÉ 31 DEZ. 98 


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

359.794


EMFA

23.087


MIN. DA AERONÁUTICA 

558.143


MIN. DA AGRIC. E DO ABASTECIMENTO 

301.126


MIN. DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

71.382


MIN. DA FAZENDA 

733.780


MIN. DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 

1.568.762


MIN. DO EXÉRCITO 

490.266


MIN. DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO 

658.143


MIN. DA JUSTIÇA 

261.104


MIN. DA MARINHA 

847.388


MIN. DE MINAS E ENERGIA 

99.935


MIN. DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

256.189


MIN. DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

32.656


MIN. DA SAÚDE 

741.098


MIN. DO TRABALHO 

35.306


MIN. DOS TRANSPORTES 

892.750


MIN. DAS COMUNICAÇÕES 

221.959


MIN. DA CULTURA 

9.233


MIN. DO MEIO AMBIENTE, DOS RECURSOS HÍDRICOS E AMAZÔNIA LEGAL 

195.621


MIN. DA ADMIN. FEDERAL E REF. DO ESTADO 

18.429


MIN. DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

655.519


GAB. DO MIN. EXT. DOS ESPORTES 

5.526


GAB. MIN. EXT. DE POLÍTICA FUNDIÁRIA 

268.943


TOTAL GERAL 
9.306.139


OBS.: GRUPO "C" - FONTES: 113, 136, 146, 147, 148, 149, 150, 154, 192, 213, 246, 248, 249, 250, 281 e 292. 
